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Conceito: Higiene do coto umbilical do recém-nascido (RN) com haste flexível de algodão embebido 
em álcool a 70%. 

Responsável pela prescrição 

Enfermeiro 

Responsáveis pela execução 

Enfermeiros, Técnicos/Auxiliares de enfermagem, 
Acadêmicos e Residentes de enfermagem sob a 
supervisão do professor e/ou responsável. 

Finalidades  

 Promover a higiene do coto umbilical. 

 Favorecer o processo de mumificação do coto 
umbilical. 

 Prevenir onfalite e outras infecções. 

 Minimizar riscos de lesões de pele e de 
toxicidade no RN. 

 Promover educação em saúde para o cuidado 
do coto umbilical para puérperas e familiares. 

 Promover assistência humanizada.  

Indicações 

 RN que possuam coto umbilical. 

Contraindicações/Restrições 

 RN com onfalocele e gastrosquise 

 RN com previsão imediata de passagem do 
cateter umbilical. 

 

 

Materiais 

 Equipamento de Proteção Individual – EPI - (luvas de procedimento) 

 Bandeja ou cuba rim 

 Frasco com álcool 70% 

 Hastes flexíveis de algodão (3 ou mais) 

 Gazes 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Descrição dos Procedimentos Justificativas 

1. Explicar a finalidade do procedimento a ser realizado aos 
pais e/ou familiares, obter o consentimento e incentivar a 
participação, se for o caso. 

1. Diminuir ansiedade e favorecer o 
aprendizado e a autonomia dos pais e 
familiares. 

2. Higienizar as mãos. 2. Promover proteção individual e 
reduzir a transmissão de micro-
organismos. 

 
Figura 1. Bandeja com os materiais de 

higienização do coto umbilical 
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3. Reunir os materiais e encaminhá-los à unidade. 3. Economizar tempo e favorecer a 
realização do procedimento. 

4. Organizar os materiais necessários para a higienização 
sobre a bancada ou mesa auxiliar. 

4. Favorecer a realização do 
procedimento. 

5. Higienizar as mãos. 5. Promover proteção individual e 
reduzir a transmissão de micro-
organismos. 

6. Calçar luvas de procedimento. 6. Promover a proteção individual. 

7. Posicionar o RN em decúbito dorsal, em local seguro e 
expor a região abdominal.  

7. Promover segurança do paciente. 

8. Colocar uma gaze abaixo do coto umbilical, de modo 
que a pele fique protegida (Figura 2).  

8. Evitar que o álcool escorra para 
região íntima. 

9. Pegar uma das hastes flexíveis. Sempre sem tocar na 
extremidade com algodão (Figura 3).  

9. Evitar contaminação do dispositivo 
de limpeza. 

10. Umedecer as extremidades de algodão com o álcool 
70%. 

10. Permitir a higiene.  

11. Levantar o coto com a mão não dominante com uma 
gaze ou pelo clamp, quando presente. 

11. Facilitar o acesso de toda região do 
coto. 

12. Proceder à higiene da base do coto, em movimentos 
circulares, girando a haste entre os dedos indicador e 
polegar da mão dominante. Repetir o procedimento 
utilizando a outra extremidade de algodão da haste até 
remover toda sujidade. Descartar a haste após o uso (Figura 
4). 

12. Realizar a limpeza.  

13. Umedecer as extremidades de algodão de uma outra 
haste (2) e realizar a higiene ao longo do coto umbilical, no 
sentido da base para a extremidade, com movimentos 
únicos, girando a haste após cada movimento. Repetir o 
procedimento utilizando a outra extremidade de algodão 
da haste até remover toda sujidade. Descartar a haste após 
o uso (Figura 5). 

13. Realizar a limpeza.  

14. Umedecer as extremidades de algodão de uma outra 
haste (3) e realizar a desinfecção do clamp, quando 
presente, em movimentos retilíneos, girando a haste após 
cada movimento (Figura 6). Repetir o procedimento 
utilizando a outra extremidade de algodão da haste até 
remover toda sujidade. 

14. Realizar a desinfecção do 
dispositivo. 

15. Posicionar a fralda abaixo do coto umbilical e de modo 
a não pressionar a região abdominal (Figura 7).  

15. Evitar lesões por atrito e irritação 
pelo contato com urina e fezes. Prevenir 
infecção. Promover ambiente seco e 
mumificação do coto umbilical. 
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16. Vestir o RN, se for o caso. 
 

16. Evitar perda de calor. 

17. Acomodar o RN no colo dos pais/familiares ou de outro 
profissional, caso estejam presentes, ou no próprio leito. 

17. Promover segurança, conforto e 
aquecimento. 

18. Recolher os materiais utilizados. 18. Manter a unidade do paciente em 
ordem. 

19. Retirar as luvas de procedimento. 19. Evitar a transmissão de micro-
organismos. 

20. Higienizar as mãos.  20. Promover proteção individual e 
evitar a transmissão de micro-
organismos. 

21. Dar destino adequado aos materiais e encaminhar os 
descartáveis ao expurgo.  

21. Promover ambiente favorável e dar 
destino adequado aos materiais. 

22. Higienizar as mãos.  

 

22. Promover proteção individual e 
evitar a transmissão de micro-
organismos. 

23. Proceder às anotações de enfermagem constando: 
técnica da higiene utilizada, estado da inserção do coto 
umbilical e região periumbilical, participação da puérpera e 
do acompanhante, ocorrências adversas e medidas 
tomadas.  

23. Promover qualidade à 
documentação e atender a legislação. 

 

Intervenções de Enfermagem/Observações 

 Orientar puérpera/acompanhantes sobre os cuidados adequados com o coto umbilical; reconhecer 
crenças ou mitos relativos ao coto umbilical e respeitar os valores culturais de cada família. 

 Incentivar, acompanhar e supervisionar a higiene do coto umbilical realizada pela 
puérpera/acompanhantes, esclarecendo dúvidas e auxiliando-os, quando necessário. 

 Orientar puérpera/acompanhantes sobre a higiene adequada das mãos e de que não precisam 
usar luvas de procedimento para a limpeza do coto umbilical. 

 Oferecer um kit individualizado com materiais para higiene do coto umbilical a 
puérpera/acompanhantes (1 pacote de hastes flexíveis de algodão; 1 frasco pequeno de álcool 
70%; 1 pacote de gazes), quando em Unidade de Alojamento Conjunto. 

 Avaliar o estado comportamental do RN. Caso esteja irritado ou chorando, o mais adequado é 
consolá-lo antes da realização do procedimento.  

 Realizar a higiene do coto após o banho e a cada troca de fralda. Manter estes cuidados até que o 
RN complete um mês de vida. 



  UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO 
 HOSPITAL DE CLÍNICAS 

 

Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
POP.DE.006 – Página 4/6 

Título do 
Documento 

HIGIENIZAÇÃO DO COTO UMBILICAL Emissão: 22/12/2020 Próxima revisão: 
22/12/2022 Versão: 1 

 

 Avaliar o local de inserção do coto umbilical e a região periumbilical durante cada higiene e 
comunicar ao enfermeiro ou médico a presença de sinais flogísticos, secreções, traumas e 
sangramentos.  

 Realizar a higiene do coto umbilical com clorexidine alcoólica a 0,5%, em casos de RN em uso de 
cateter umbilical. 

 

Ilustração 

          

                                                

 

 

 

 

 

 

 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

           

 

 

 

 

 

 Figura 2. Gaze abaixo do coto 
umbilical 
 

  

Figura 3. Posicionamento dos dedos, 
sem tocar nas extremidades         
 

Figura 4. Limpeza da base do coto 
umbilical 

nas 

 extremidades e umedecer com álcool         

 

Figura 5. Limpeza do coto umbilical 

 

 extremidades e umedecer com 
álcool         
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Figura 6. Desinfecção do clamp  

 

 extremidades e umedecer com álcool         

 

Figura 7. Posicionamento da fralda   

 

 extremidades e umedecer com álcool         
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